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Parecer José Mansueto Fiorilo - Comissão Especial de Veto

PARECER

 

O PLC em epígrafe, foi vetado integralmente pelo Chefe do Poder Executivo local,
apresentando razões ligadas à competência exclusiva do Poder Executivo para assuntos ligados à
administração municipal , no caso confia do à SEPLG.

Assim, o veto veio lastreado em inconstitucionalidade formal.

Oportuno ouvir os autores da proposição, antes de colocar o processo em votação.
Quando a matéria for submetida ao plenário darei o meu voto.

JOSÉ MANSUETO FIORILO

(DR. ZEZITO)

VEREADOR DO P L 

 

 
Palácio Barbosa Lima, 24 de agosto de 2020.

José Mansueto Fiorilo
Vereador Dr. Fiorilo - PL
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